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Ofício n. 01/2020/ADCEFET-RJ

Rio de Janeiro, 17 de Março de 2020.

Ao Professor Marcelo de Sousa Nogueira.

Assunto: Quarentena durante a pandemia de coronavírus e a liberação do trabalho presencial de docentes, técnico-administrativos
(TAEs) e terceirizados. 

Considerando que as atividades de ensino, pesquisa e extensão de todos os campi CEFET-RJ foram suspensas de segunda-feira
(16/03) até sábado (21/03), solicitamos a dispensa de todos os funcionários da instituição, incluindo professores, técnico-
administrativos e terceirizados, durante esse período, pelos motivos que seguem abaixo:

1) O agravamento da epidemia do COVID-19, especialmente no Estado do Rio de Janeiro, onde autoridades estaduais e 
municipais adotaram medidas severas para restringir a circulação de pessoas;

2)  Diversos servidores e terceirizados dependem de transporte público no deslocamento para o trabalho, ficando expostos a
aglomerações durante um período superior ao recomendado pelas autoridades públicas;

3)  Diversos servidores e terceirizados possuem filhos em idade escolar que estão dispensados das aulas nas escolas públicas e
particulares no Estado do Rio de Janeiro;

4)    Alguns servidores e terceirizados se enquadram nos grupos de risco da presente epidemia ou convivem na mesma residência
com familiares que estão nestes grupos de riscos, a saber, maiores de 60 anos, pessoas com problemas de coagulação,
portadores de doenças respiratórias, de diabetes, de hipertensão, de doenças autoimunes, de problemas cardiovasculares e de
obesidade.

Em relação aos funcionários que garantem a segurança da instituição,  demandamos a redução do efetivo para o número
estritamente necessário, garantindo todas as condições de higiene indicadas pelos órgãos de saúde, como álcool gel, sabonete, luva,
máscara etc, além do custeio do serviço de saúde para aqueles que apresentarem os sintomas em função do cumprimento da jornada
de trabalho.

Tendo em visto, o exposto acima solicitamos que enquanto estiverem vigentes as medidas de restrição de circulação, sejam
imediatamente suspensas as atividades presenciais em todos os campi do CEFET-RJ. Além disso, exigimos o compromisso
público da direção em manter o pagamento dos salários e os empregos durante e pós-controle da pandemia. 
 

Atenciosamente

Saudações Sindicais,

  Professor Rômulo Castro

Presidente
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